
www.sato.adm.br 1

Rotinas de Pessoal & Recursos Humanos
www.sato.adm.br - sato@sato.adm.br - fone (11) 4742-6674

Desde
1987

Legislação Consultoria Assessoria Informativos Treinamento Auditoria Pesquisa Qualidade

Relatório Trabalhista
Nº 086 27/10/2011

Sumário:

• • DADOS ECONÔMICOS - NOVEMBRO/2011
• • TABELA INSS - NOVEMBRO/2011
• • TABELA IRRF - NOVEMBRO/2011
• • ÍNDICES ECONÔMICOS - PERÍODO 09/2010 ATÉ 09/2011
• • SALÁRIO-FAMÍLIA - ATESTADO DE VACINAÇÃO E COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA À ESCOLA
• • PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC

DADOS ECONÔMICOS - NOVEMBRO/2011

SALÁRIO MÍNIMO 545,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 573,91) 29,43
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 573,92 até R$ 862,60) 20,74
Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados 3.691,74
UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00) 1,0641

Obs.: • A Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/11, DOU de 15/07/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda,
reajustou os benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS (Tabela
INSS, SF, etc.).

• A Lei nº 12.382, de 25/02/11, DOU de 28/02/11, fixou em R$ 545,00 o novo salário mínimo a partir de março de 2011 e definiu as
diretrizes para a política de valorização do salário mínimo a vigorar entre 2012 e 2015, inclusive, a serem aplicadas em 1º de
janeiro do respectivo ano.

• A  Portaria nº 568, de 31/12/10, DOU de 03/01/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, divulgou os novos valores
das tabelas de INSS e SF, a partir de 01/01/2011.

• A Medida Provisória nº 516, de 30/12/10, DOU de 31/12/10, fixou em R$ 540,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de janeiro de
2011.

• A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de
29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores
constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em
síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua
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vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime
caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida
tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios.
Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

• A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da
Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos
para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas
operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

• A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela
INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência
Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

• A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda,
alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com
vigência a partir da competência janeiro de 2010.

• A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de
2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

• A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda,
dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do
Regulamento da Previdência Social.

• A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de
fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz.

• A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o
reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

• A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de
01/03/08.

• A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida
Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

• A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como
valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

• A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º
de abril de 2007.

• A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social,
reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a
30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado
pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

• O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios
mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o
limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$
0,26).

• A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como
valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

• O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário-de-contribuição e
do salário-de-benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

• A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de
2006.

• A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005.
• A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como

valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.
• A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de

maio de 2005.
• A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004.
• A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º

de maio de 2004.
• A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto

previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.
• A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de

contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários,
inclusive o valor do salário-família.

• A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003.
• A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição

dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a
contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o
valor do SF a partir de junho/2002.

• A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002.
• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções,

com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela
Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do
salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes
individuais, foram alteradas.

• A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;
• A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;
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• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de
contribuição;

• A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.
• A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR

referente ao exercício de 2000.
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e

também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.
• A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a

vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.
• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base

com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de
dezembro/98.

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de
16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

• A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou
os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98.

• A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de

10/06/97.
• A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.
• A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67,

com a finalidade de compensar a CPMF.
• A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96.
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.
• A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.
• A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.
• Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira

faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF.

TABELA INSS - NOVEMBRO/2011

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS
até 1.107,52 8,00%

de 1.107,53 até 1.845,87 9,00%
de 1.845,88 até 3.691,74 11,00%

Obs.: • A Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/11, DOU de 15/07/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda,
reajustou os benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS (Tabela
INSS, SF, etc.).

• A  Portaria nº 568, de 31/12/10, DOU de 03/01/11, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, divulgou os novos valores
das tabelas de INSS e SF, a partir de 01/01/2011.

• A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de
29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais
valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de
2010. Em síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi
alterada a sua vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e
não regime caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a
referida tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de
benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

• A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da
Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos
para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas
operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

• A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela
INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência
Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

• A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda,
alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com
vigência a partir da competência janeiro de 2010.
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• A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda,
dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do
Regulamento da Previdência Social.

• A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre
o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

• A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social,
estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de
pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008.

• A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como
valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

• A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social,
reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a
30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado
pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

• O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios
mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o
limite máximo do salário-de-contribuição, inclusive o salário-de-benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de
R$ 0,26).

• A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como
valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

• A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como
valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

• A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou
a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de
01/05/04.

• A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.
• A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de

contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários,
inclusive o valor do salário-família.

• A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o
doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

• A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de
junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37,
de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

• A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados
empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte
individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

• A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos
benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em
7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário-de-contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha
até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

• A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos
segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e
facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

• A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;
• A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de

junho/00;
• A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados

empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;
• A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em

função da nova CPMF;
• A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro

Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.
• A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem

aplicadas sobre o salário-de-contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da
competência janeiro de 1999.

• A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário-de-
contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia
24/01/99.

• A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção.
• A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da

CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999.

• A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

• A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base com vigência
retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98;

• A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário-de-contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou
novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

• Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de
15/06/98;

• Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;
• Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;
• A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo
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salário mínimo nacional;
• A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97;
• A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96;
• Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95;
• As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT

nº 064/95);
• Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS).

TABELA IRRF - NOVEMBRO/2011

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.566,61 - -

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37

Acima de 3.911,63 27,5 723,95

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 157,47;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial); e
• Contribuição paga à previdência privada.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

Notas:

• • A Lei nº 12.469, de 26/08/11, DOU de 29/08/11, alterou os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e
alterou as Leis nºs 11.482, de 31/05/07, 7.713, de 22/12/88, 9.250, de 26/12/95, 9.656, de 03/06/98, e 10.480, de 02/07/02. Observe-se que
os valores das respectivas tabelas permanecem inalterados, com relação aos publicados na Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU
de 29/12/06, e na Lei nº 11.482, de 31/05/07, DOU de 31/05/07.

• A Instrução Normativa nº 1.142, de 31/03/11, DOU de 01/04/11, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do
imposto sobre a renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas nos anos- calendário de 2011 a 2014.

• A Medida Provisória nº 528, de 25/03/11, DOU de 28/03/11, alterou os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Física, com vigência a partir de abril/2011, bem como para os anos seguintes (até 2014).
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• A Instrução Normativa nº 1.117, de 30/12/10, DOU de 31/12/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do
imposto sobre a renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2011.

• A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do
imposto de renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.

• A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do
IRRF para os anos 2009 e 2010.

• A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF,
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

• A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de
2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro
de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

• A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06.
• A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do

IRRF a partir de janeiro/2005.
• De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004

(inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis.
• A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no

art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002).
• A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de

janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU
de 09/01/02 (RT 003/2002).

• A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a
partir de 1º de janeiro de 2002 .

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO 09/2010 ATÉ 09/2011

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGP-M % IGP % IPC % IPC % ICV %

09/10 0,85 0,54 1,15 1,10 0,46 0,53 0,53
10/10 0,81 0,92 1,01 1,03 0,59 1,04 0,93
11/10 0,81 1,03 1,45 1,58 1,00 0,72 1,04
12/10 0,93 0,60 0,69 0,38 0,72 0,54 0,65
01/11 0,86 0,94 0,79 0,98 1,27 1,15 1,28
02/11 0,84 0,54 1,00 0,96 0,49 0,60 0,41
03/11 0,92 0,66 0,62 0,61 0,71 0,35 0,91
04/11 0,84 0,72 0,45 0,50 0,95 0,70 0,80
05/11 0,99 0,57 0,43 0,01 0,51 0,31 0,04
06/11 0,96 0,22 - 0,18 - 0,13 - 0,18 0,01 - 0,34
07/11 0,97 0,00 - 0,12 - 0,05 - 0,04 0,30 0,44
08/11 1,07 0,42 0,44 0,61 0,40 0,39 0,39
09/11 0,94 0,45 0,65 0,75 0,50 0,25 0,69

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATESTADO DE VACINAÇÃO E
COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA À ESCOLA

Todo segurado da Previdência Social, que tem filhos até 14 anos (inclusive adotivos e enteados devidamente comprovados) ou
inválidos de qualquer idade, tem direito a percepção do salário-família, independentemente dos dias trabalhados (não se
contam as faltas em serviço).
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Estes deverão ser declarados no formulário denominado "Termo de Responsabilidade" no ato da admissão ou no caso de
alteração.

Termo de Responsabilidade

Desde 09/07/82, com a revogação do Decreto nº 87.374, saiu de circulação o impresso denominado "Declaração de Vida e
Residência", que era apresentado pelo empregado à empresa, semestralmente, nos meses de janeiro e julho de cada ano. No
seu lugar entrou o impresso denominado "Termo de Responsabilidade", simplificando um pouco mais a sistemática.

O Termo de Responsabilidade deverá ser firmado pelo empregado somente na ocasião da admissão ou da solicitação de
pagamento do Salário-Família ao INSS. Sobre qualquer alteração que determine a perda do benefício, o empregado deverá
comunicar à empresa ou ao INSS, sobre o fato, ocasião em que será firmado um novo "termo".

Caderneta de Vacinação

O empregado deverá comprovar anualmente todas as vacinações obrigatórias, durante os primeiros 6 anos de vida da criança,
através de caderneta de vacinações/cartão da criança (art. 84 do RPS/99), observando-se as tabelas da Portaria nº 3.318, de
28/10/10, DOU de 29/10/10, do Ministério da Saúde (veja abaixo). Se o empregado não cumprir o calendário de vacinações, o
pagamento será suspenso.

Nota: A Portaria nº 1.058, de 04/07/05, DOU 05/07/05, do Ministério da da Saúde, instituiu a disponibilização gratuita da Caderneta de Saúde
da Criança.

Comprovante de frequência à escola - Entrega nos meses de maio e novembro

Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99, que alterou o art. 67 da Lei nº 8.213, de 24/07/91, DOU de
25/07/91, a partir do ano 2000, o empregado deverá apresentar, nos meses de maio e novembro de cada ano, comprovante de
freqüência à escola, do menor a partir de 7 anos de idade. No caso de menor inválido que não freqüenta à escola por motivo
de invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme esse fato.

Suspensão do pagamento

O empregado que não comprovar a vacinação e a frequência escolar, nos prazos determinados, o INSS encaminhará, via
sistema de processamento da DATAPREV, comunicado ao segurado informando que o pagamento do salário-família será
suspenso, até que a documentação seja apresentada.

Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício, motivada pela falta de comprovação da freqüência
escolar ou pela falta de atestado de vacinação e o seu reativamento, salvo se provada a freqüência escolar regular no período
ou apresentado o atestado de vacinação obrigatória, respectivamente.

A comprovação de freqüência escolar será feita mediante apresentação de documento emitido pela escola, na forma de
legislação própria, em nome do aluno, onde consta o registro de freqüência regular ou de atestado de estabelecimento de
ensino, atestando a regularidade da matrícula e freqüência escolar do aluno.

Recomendações

• Manter cópias das cadernetas no prontuário do empregado, para posterior exibição ao fiscal;
• Quando o empregado, perde ou extravia o documento, é necessário que seja requerida a segunda via deste. As unidades

que aplicam as vacinas, mantêm sob arquivo, durante 5 anos, os registros individuais;
• Havendo contra-indicação de determinadas vacinas, o empregado deverá apresentar o atestado médico, válido por um

ano; e
• Suspende-se o pagamento do SF quando o empregado não apresentar a caderneta de vacinação. Para evitar a

suspensão, recomenda-se informar à todos os empregados, quanto a importância, através de avisos, cartazes educativos,
rodapé do hollerith de pagamento, etc.

Anexo

Portaria nº 3.318, de 28/10/10, DOU de 29/10/10
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O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o
Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças;

Considerando o disposto nos arts. 27 e 29 do Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 1976, que regulamenta a Lei nº 6.259, de 30 de outubro
de 1975; e

Considerando a Portaria GM/MS nº. 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; e

Considerando a Portaria nº 2.452/GM/MS, de 31 de agosto de 2010, que define as terminologias adotadas em legislação nacional, conforme
disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação
compulsória em todo o território nacional e estabelecer fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais e serviços de saúde,
resolve:

Art. 1º - Fica instituído, em todo o território nacional, o Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do Adolescente e o
Calendário do Adulto e Idoso, no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI), visando ao controle, à eliminação e erradicação de
doenças imunopreveníveis.

Art. 2º - O Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do Adolescente e o Calendário do Adulto e Idoso serão adotados na
forma do disposto nos Anexos I, II e III a esta Portaria.

Art. 3º - As unidades de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) adotarão o Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do
Adolescente e o Calendário do Adulto e Idoso.

Art. 4º - As vacinas e períodos constantes no Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do Adolescente e o Calendário do
Adulto e Idoso são de caráter obrigatório com a finalidade de assegurar a proteção da saúde pública.

Art. 5º - A comprovação da vacinação será por meio da caderneta da criança, cartão de vacinação ou atestado, emitido pelos serviços públicos
e privados de saúde, devidamente credenciados, preenchido pela autoridade de saúde competente, contendo número do lote, laboratório
produtor, data da vacinação e rubrica do vacinador.

Parágrafo único - As vacinas que compõem o Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do Adolescente e o Calendário do
Adulto e Idoso e o respectivo cartão de vacinação serão fornecidos, gratuitamente, pelas unidades de saúde integrantes do SUS.

Art. 6º - A Secretaria de Vigilância em Saúde -SVS/MS deste Ministério editará normas complementares a esta Portaria e adotará as medidas
necessárias à implantação e ao cumprimento dos calendários de vacinação.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Fica revogada a Portaria nº 1.602/GM, de 17 de julho de 2006, publicada no Diário Oficial da União - nº 136, seção 1, de 18 de julho de
2006, páginas 66 e 67.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO I - CALENDÁRIO BÁSICO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA

IDADE VACINA DOSE DOENÇAS EVITADAS
Ao nascer BCG-ID (1)

vacina BCG
Dose única Formas graves da tuberculose (principalmente nas

formas miliar meningea)
Hepatite B (2)
vacina hepatite B (recombinante)

1ª dose hepatite B

1 mês Hepatite B (2)
vacina hepatite B (recombinante)

2ª dose hepatite B

2 meses Tetravalente (DTP + Hib) (3)
vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis e
Haemophilus influenzae b (conjugada)

1ª dose difteria, tétano, coqueluche, meningite e outras
infecções por Haemophilus influenzae tipo b

Vacina oral poliomielite (VOP) (4)
vacina poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada)

Poliomielite ou paralisia infantil

Vacina oral de rotavírus humano (VORH) (5)
vacina rotavírus humano G1P1[ 8] (atenuada)

Diarréia por rotavírus

Vacina pneumocócica 10 (conjugada) (6) pneumonia, otite, meningite e outras doenças
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causadas pelo Pneumococo
3 meses Vacina meningocócica C (conjugada) (7)

vacina meningocócica C (conjugada)
1ª dose Doença invasiva causada por Neisseria meningitidis do

sorogrupo C

4 meses Vacina tetravalente (DTP + Hib) (3)
vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis e
Haemophilus influenzae b (conjugada)

2ª dose difteria, tétano, coqueluche, meningite e outras
infecções por Haemophilus influenzae tipo b

Vacina oral poliomielite (VOP) (4)
vacina poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada)

poliomielite ou paralisia infantil

Vacina oral de rotavírus humano (VORH) (5)
vacina rotavírus humano G1P1[ 8] (atenuada)

diarréia por rotavírus

Vacina pneumocócica 10 (conjugada) (6)
vacina pneumocócica 10 - valente (conjugada)

pneumonia, otite, meningite e outras doenças
causadas pelo Pneumococo

5 meses Vacina meningocócica C (conjugada) (7)
vacina meningocócica C (conjugada)

2ª dose doença invasiva causada por Neisseria meningitidis do
sorogrupo C

6 meses hepatite B (2)
vacina hepatite B (recombinante)

3ª dose hepatite B

Vacina oral poliomielite (VOP) (4)
vacina poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada)

poliomielite ou paralisia infantil

Vacina tetravalente (DTP + Hib) (3)
vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis e
Haemophilus influenzae b (conjugada)

difteria, tétano, coqueluche, meningite e outras
infecções por Haemophilus influenzae tipo b.

Vacina pneumocócica 10 (conjugada) (6)
vacina pneumocócica 10 - valente (conjugada)

pneumonia, otite, meningite e outras doenças
causadas pelo Pneumococo.

9 meses Vacina febre amarela (8)
vacina febre amarela (atenuada)

Dose inicial febre amarela

12 meses Vacina tríplice viral (SCR) (9)
vacina sarampo, caxumba e rubéola (atenuada)

1ª dose sarampo, caxumba e rubéola

Vacina pneumocócica 10 (conjugada) (6)
vacina pneumocócica 10 - valente (conjugada)

Reforço pneumonia, otite, meningite e outras doenças
causadas pelo Pneumococo

15 meses Vacina tríplice bacteriana (DTP)
vacina adsorvida difteria, tétano e pertussis

1º reforço difteria, tétano, coqueluche

Vacina oral poliomielite (VOP) (4)
vacina poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada)

Reforço poliomielite ou paralisia infantil

Vacina meningocócica C (conjugada) (7)
vacina meningocócica C (conjugada)

doença invasiva causada por Neisseria meningitidis do
sorogrupo C

4 anos Vacina tríplice bacteriana (DTP)
vacina adsorvida difteria, tétano e pertussis

2º reforço difteria, tétano, coqueluche

Vacina tríplice viral (SCR) (9)
vacina sarampo, caxumba e rubéola

2 ª Dose sarampo, caxumba e rubéola

10 anos Vacina febre amarela (8)
vacina febre amarela (atenuada)

Uma dose
a cada dez

anos

febre amarela

Nota: Mantida a nomenclatura do Programa Nacional de Imunização e inserida a nomenclatura segundo a Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 61 de 25 de agosto de 2008 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

Orientações importantes para a vacinação da criança:

(1) vacina BCG: administrar o mais precoce possível, preferencialmente após o nascimento. Nos prematuros com menos de 36 semanas
administrar a vacina após completar 1 mês de vida e atingir 2 Kg. Administrar uma dose em crianças menores de cinco anos de idade (4 anos,
11meses e 29 dias) sem cicatriz vacinal. Contatos íntimos de portadores de hanseníase menores de 1 ano de idade, comprovadamente
vacinados, não necessitam da administração de outra dose de BCG. Contatos de portadores de hanseníase com mais de 1 ano de idade, sem
cicatriz - administrar uma dose. Contatos comprovadamente vacinados com a primeira dose - administrar outra dose de BCG. Manter o
intervalo mínimo de seis meses entre as doses da vacina. Contatos com duas doses não administrar nenhuma dose adicional. Na incerteza da
existência de cicatriz vacinal ao exame dos contatos íntimos de portadores de hanseníase, aplicar uma dose, independentemente da idade.
Para criança HIV positiva, a vacina deve ser administrada ao nascimento ou o mais precocemente possível. Para as crianças que chegam aos
serviços ainda não vacinadas, a vacina está contraindicada na existência de sinais e sintomas de imunodeficiência, não se indica a
revacinação de rotina. Para os portadores de HIV (positivo) a vacina está contraindicada em qualquer situação.

(2) vacina hepatite B (recombinante): administrar preferencialmente nas primeiras 12 horas de nascimento, ou na primeira visita ao serviço de
saúde. Nos prematuros, menores de 36 semanas de gestação ou em recém-nascidos à termo de baixo peso (menor de 2 Kg), seguir esquema
de quatro doses: 0, 1, 2 e 6 meses de vida. Na prevenção da transmissão vertical em recém-nascidos (RN) de mães portadoras da hepatite B
administrar a vacina e a imunoglobulina humana anti-hepatite B (HBIG), disponível nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais
- (CRIE) nas primeiras 12 horas ou no máximo até sete dias após o nascimento. A vacina e a HBIG devem ser administradas em locais
anatômicos diferentes. A amamentação não traz riscos adicionais ao RN que tenha recebido a primeira dose da vacina e a imunoglobulina.

(3) vacina adsorvida difteria, tétano, pertussis e Haemophilus influenzae b (conjugada): Administrar aos 2, 4 e 6 meses de idade. Intervalo entre
as doses de 60 dias e, mínimo de 30 dias. A vacina adsorvida difteria, tétano e pertussis (DTP) são indicados dois reforços. O primeiro reforço
administrar aos 15 meses de idade e o segundo reforço aos 4 anos. Importante: a idade máxima para administrar esta vacina é aos 6 anos, 11
meses e 29 dias. Os comunicantes domiciliares e escolares de casos de difteria não vacinados, com esquema incompleto ou com situação
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vacinal desconhecida, administrar 1 dose da vacina DTP (em crianças até 6 anos 11 meses e 29 dias) e dT (crianças com 7 anos ou mais).
Em caso de ferimentos graves ou comunicantes de pessoas com difteria, antecipar a dose de reforço quando a última dose foi administrada há
mais de 5 anos.

(4) vacina oral poliomielite 1, 2 e 3 (atenuada): administrar três doses (2, 4 e 6 meses). Manter o intervalo entre as doses de 60 dias e, mínimo
de 30 dias. Administrar o reforço aos 15 meses de idade. No caso em que a criança tenha tomado a terceira dose após os 6 meses de idade,
considerar o intervalo mínimo de 6 meses após a última dose para administrar o reforço.

(5) vacina oral rotavírus humano G1P1 [8] (atenuada): administrar duas doses seguindo rigorosamente os limites de faixa etária: primeira dose:
1 mês e 15 dias a 3 meses e 7 dias. segunda dose: 3 meses e 7 dias a 5 meses e 15 dias. O intervalo mínimo preconizado entre a primeira e a
segunda dose é de 30 dias. Nenhuma criança poderá receber a segunda dose sem ter recebido a primeira. Se a criança regurgitar, cuspir ou
vomitar após a vacinação não repetir a dose.

(6) vacina pneumocócica 10 (conjugada): no primeiro semestre de vida, administrar 3 doses, aos 2, 4 e 6 meses de idade. O intervalo entre as
doses é de 60 dias e, mínimo de 30 dias. Fazer um reforço, preferencialmente, entre 12 e 15 meses de idade, considerando o intervalo mínimo
de seis meses após a 3ª dose. Crianças com inicio do esquema vacinal na faixa etária entre 7 e 9 meses de idade: o esquema de vacinação
consiste em duas doses com intervalo de pelo menos 1 mês entre as doses. O reforço é recomendado preferencialmente entre 12 e 15 meses,
com intervalo de pelo menos 2 meses. Crianças com início do esquema vacinal entre 10 e 11 meses de idade: o esquema de vacinação
consiste em duas doses com intervalo de pelo menos 1 mês entre as doses, sem necessidade de reforço.

(7) vacina meningocócica C (conjugada): administrar duas doses aos 3 e 5 meses de idade, com intervalo entre as doses de 60 dias, e mínimo
de 30 dias. O reforço é recomendado preferencialmente entre 12 e 15 meses de idade. Crianças com início do esquema vacinal na idade de 10
ou 11 meses: o esquema de vacinação consiste em duas doses com intervalo de 2 mês entre as doses, sem necessidade de reforço.

(8) vacina febre amarela (atenuada): administrar aos 9 meses de idade. Durante surtos, antecipar a idade para 6 meses. Indicada aos
residentes ou viajantes para as seguintes áreas com recomendação da vacina: Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia,
Roraima, Tocantins, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Distrito Federal e Minas Gerais e alguns Municípios dos Estados do
Piauí, Bahia, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Para informações sobre os Municípios destes Estados, buscar as
unidades de saúde destes. No momento da vacinação considerar a situação epidemiológica da doença. Para os viajantes que se deslocarem
para os países em situação epidemiológica de risco, buscar informações sobre administração da vacina nas embaixadas dos respectivos
países a que se destinam ou na Secretaria de Vigilância em Saúde do Estado. Administrar a vacina 10 dias antes da data da viagem.
Administrar reforço, a cada dez anos após a data da última dose.

(9) vacina sarampo, caxumba e rubéola: administrar duas doses. A primeira dose aos 12 meses de idade e a segunda dose deve ser
administrada aos 4 anos de idade. Em situação de circulação viral, antecipar a administração de vacina para os 6 meses de idade, porém deve
ser mantido o esquema vacinal de duas doses e a idade preconizada no calendário. Considerar o intervalo mínimo de 30 dias entre as doses.

ANEXO II - CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE

IDADE VACINA DOSE DOENÇAS EVITADAS
11 a 19

anos
Hepatite B (1)
vacina Hepatite B (recombinante)

1ª dose hepatite B

Hepatite B (1)
vacina Hepatite B (recombinante)

2ª dose hepatite B

Hepatite B (1)
vacina Hepatite B (recombinante)

3ª dose hepatite B

Dupla tipo adulto (dT) (2)
vacina adsorvida difteria e tétano - adulto

Uma dose
a cada dez

anos

difteria e tétano

Febre Amarela (3)
vacina febre amarela (atenuada)

Uma dose
a cada dez

anos

febre amarela

Tríplice viral (SCR) (4)
vacina sarampo, caxumba e rubéola

Duas
doses

sarampo, caxumba e rubéola

Nota: Mantida a nomenclatura do Programa Nacional de Imunização e inserida a nomenclatura segundo a Resolução de Diretoria Colegiada
(RDC) nº 61 de 25 de agosto de 2008 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

Orientações importantes para a vacinação do adolescente

(1) vacina hepatite B (recombinante): administrar em adolescentes não vacinados ou sem comprovante de vacinação anterior, seguindo o
esquema de três doses (0, 1 e  6) com intervalo de um mês entre a primeira e a segunda dose e de seis meses entre a primeira e a terceira
dose. Aqueles com esquema incompleto, completar o esquema. A vacina é indicada para gestantes não vacinadas e que apresentem
sorologia negativa para o vírus da hepatite B após o primeiro trimestre de gestação.

(2) vacina adsorvida difteria e tétano - dT (Dupla tipo adulto): adolescente sem vacinação anteriormente ou sem comprovação de três doses da
vacina, seguir o esquema de três doses. O intervalo entre as doses é de 60 dias e no mínimo de 30 dias. Os vacinados anteriormente com 3
doses das vacinas DTP, DT ou dT, administrar reforço, a cada dez anos após a data da última dose. Em caso de gravidez, ferimentos graves e
pessoas comunicantes de casos de difteria antecipar a dose de reforço quando a última dose foi administrada há mais de 5 anos. Mas deve
ser administrada pelo menos 20 dias antes da data provável do parto.

 (3) vacina febre amarela (atenuada): Indicada 1 dose aos residentes ou viajantes para as seguintes áreas com recomendação da vacina:
Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Distrito
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Federal e Minas Gerais e alguns Municípios dos Estados do Piauí, Bahia, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Para
informações sobre os Municípios destes Estados, buscar as Unidades de Saúde destes. No momento da vacinação considerar a situação
epidemiológica da doença. Para os viajantes que se deslocarem para os países em situação epidemiológica de risco, buscar informações
sobre administração da vacina nas embaixadas dos respectivos países a que se destinam ou na Secretaria de Vigilância em Saúde do Estado.
Administrar a vacina 10 dias antes da data da viagem. Administrar dose de reforço, a cada dez anos após a data da última dose.

Precaução: a vacina é contra indicada para gestante e mulheres que estejam amamentando. Nestes casos buscar orientação médica do risco
epidemiológico e da indicação da vacina.

(4) vacina sarampo, caxumba e rubéola (SCR) considerar vacinado o adolescente que comprovar o esquema de duas doses. Em caso de
apresentar comprovação de apenas uma dose, administrar a segunda dose. O intervalo entre as doses é de 30 dias.

ANEXO III - CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DO ADULTO E DO IDOSO

IDADE VACINA DOSE DOENÇAS EVITADAS
20 a 59

anos
Hepatite B (1) (Grupos vulneráveis)
vacina Hepatite B (recombinante)

Três doses hepatite B

Dupla tipo adulto (dT) (2)
vacina adsorvida difteria e tétano adulto

Uma dose
a cada dez

anos

difteria e tétano

Febre Amarela (3)
vacina febre amarela (atenuada)

Uma dose
a cada dez

anos

febre amarela

Tríplice viral (SCR) (4)
vacina sarampo, caxumba e rubéola

Dose única sarampo, caxumba e rubéola

60 anos e
mais

Hepatite B (1) (Grupos vulneráveis)
vacina Hepatite B (recombinante)

Três doses hepatite B

Febre Amarela (3)
vacina febre amarela (atenuada)

Uma dose
a cada dez

anos

febre amarela

Influenza sazonal (5)
vacina influenza (fracionada, inativada)

Dose anual influenza sazonal ou gripe

Pneumocócica 23- valente (Pn23) (6)
vacina pneumocócica 23- valente (polissacarídica)

Dose única infecções causadas pelo Pneumococo

Nota: Mantida a nomenclatura do Programa Nacional de Imunização e inserida a nomenclatura segundo a Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC nº 61 de 25 de agosto de 2008 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

Orientações importantes para a vacinação do adulto e idoso.

(1) vacina hepatite B (recombinante): oferecer aos grupos vulneráveis não vacinados ou sem comprovação de vacinação anterior, a saber:
Gestantes, após o primeiro trimestre de gestação; trabalhadores da saúde; bombeiros, policiais militares, civis e rodoviários; caminhoneiros,
carcereiros de delegacia e de penitenciarias; coletores de lixo hospitalar e domiciliar; agentes funerários, comunicantes sexuais de pessoas
portadoras de VHB; doadores de sangue; homens e mulheres que mantêm relações sexuais com pessoas do mesmo sexo (HSH e MSM);
lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, (LGBT); pessoas reclusas (presídios, hospitais psiquiátricos, instituições de menores, forças
armadas, dentre outras); manicures, pedicures e podólogos; populações de assentamentos e acampamentos; potenciais receptores de
múltiplas transfusões de sangue ou politransfundido; profissionais do sexo/prostitutas; usuários de drogas injetáveis, inaláveis e pipadas;
portadores de DST.

A vacina esta disponível nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE) para as pessoas imunodeprimidas e portadores de
deficiência imunogênica ou adquirida, conforme indicação médica.

(2) vacina adsorvida difteria e tétano - dT (Dupla tipo adulto): Adultos não vacinados ou sem comprovação de três doses da vacina, seguir o
esquema de três doses. O intervalo entre as doses é de 60 dias e no mínimo de 30 dias. Os vacinados anteriormente com 3 doses das vacinas
DTP, DT ou dT, administrar reforço, dez anos após a data da última dose. Em caso de gravidez, ferimentos graves e pessoas comunicantes de
casos de difteria antecipar a dose de reforço quando a última dose foi administrada há mais de 5 anos. A mesma deve ser administrada pelo
menos 20 dias antes da data provável do parto.

(3) vacina febre amarela (atenuada): Indicada aos residentes ou viajantes para as seguintes áreas com recomendação da vacina: Estados do
Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Distrito Federal e Minas
Gerais e alguns Municípios dos Estados do Piauí, Bahia, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Para informações sobre os
Municípios destes Estados, buscar as unidades de saúde destes. No momento da vacinação considerar a situação epidemiológica da doença.
Para os viajantes que se deslocarem para os países em situação epidemiológica de risco, buscar informações sobre administração da vacina
nas embaixadas dos respectivos países a que se destinam ou na Secretaria de Vigilância em Saúde do Estado. Administrar a vacina 10 dias
antes da data da viagem. Administrar dose de reforço, a cada dez anos após a data da última dose.

Precaução: a vacina é contraindicada para gestantes e mulheres que estejam amamentando, nos casos de risco de contrair o vírus buscar
orientação médica. A aplicação da vacina para pessoas a partir de 60 anos depende da avaliação do risco da doença e benefício da vacina.

(4) vacina sarampo, caxumba e rubéola (SCR) administrar 1 dose em mulheres de 20 a 49 anos de idade e em homens de 20 a 39 anos de
idade que não apresentarem comprovação vacinal.
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(5) vacina influenza sazonal (fracionada, inativada): oferecida anualmente durante a Campanha Nacional de Vacinação do Idoso.

(6) vacina pneumocócica 23-valente (polissacarídica) administrar 1 dose durante a Campanha Nacional de Vacinação do Idoso, nos indivíduos
de 60 anos e mais que vivem em instituições fechadas como: casas geriátricas, hospitais, asilos, casas de repouso, com apenas 1 reforço 5
anos após a dose inicial.

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E
EMPREGO - PRONATEC

A Lei nº 12.513, de 26/10/11, DOU de 27/10/11, instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(Pronatec); alterou as Leis nº 7.998, de 11/01/90, que regula o Programa do SeguroDesemprego, o Abono Salarial e
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24/07/91, que dispõe sobre a organização da Seguridade
Social e institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 12/07/01, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior, e nº 11.129, de 30/06/05, que institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e deu
outras providências.

Em destaque, para efeito tributário, o valor relativo a bolsa de estudo, passou a integrar no rol de verbas que não
integram o salário-de-contribuição, desde que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde
que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados (Lei nº
9.394/1996), e não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e o valor mensal do plano educacional ou bolsa de
estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% da remuneração do segurado a que se destina ou o valor
correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior.

Na íntegra:

A Presidenta da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), a ser executado pela União,
com a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de
assistência técnica e financeira.

Parágrafo único - São objetivos do Pronatec:

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional técnica de nível médio presencial e a
distância e de cursos e programas de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação profissional e tecnológica;

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da articulação com a educação profissional;

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do incremento da formação e qualificação profissional;

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de educação profissional e tecnológica.

Art. 2º - O Pronatec atenderá prioritariamente:

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e adultos;
II - trabalhadores;
III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e
IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição
de bolsista integral, nos termos do regulamento.
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§ 1º - Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores familiares, silvicultores, aquicultores,
extrativistas e pescadores.

§ 2º - Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de educação profissional e tecnológica
desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as condições de acessibilidade e participação plena no ambiente
educacional, tais como adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura física.

§ 3º - As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação de povos indígenas, comunidades
quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas.

Art. 3º - O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, com a participação voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem e instituições de educação
profissional e tecnológica habilitadas nos termos desta Lei.

Parágrafo único - Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por meio de ações de apoio à educação
profissional e tecnológica.

Art. 4º - O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo de outras:

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e tecnológica;

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação profissional;

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos serviços nacionais de aprendizagem;

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:

a) Bolsa-Formação Estudante; e
b) Bolsa-Formação Trabalhador;

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;

VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação a distância;

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do Programa;

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, inclusive com a articulação dos Institutos
Públicos Federais, Estaduais e Municipais de Educação; e

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.

§ 1º - A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente matriculado no ensino médio público
propedêutico, para cursos de formação profissional técnica de nível médio, na modalidade concomitante.

§ 2º - A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos beneficiários dos programas federais de
transferência de renda, para cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional.

§ 3º - O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para concessão das bolsas-formação, considerando-se
capacidade de oferta, identificação da demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros,
observados os objetivos do programa.

§ 4º - O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para
custeio da formação de trabalhadores nos termos da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na
forma do art. 10 desta Lei.

Art. 5º - Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação profissional e tecnológica os cursos:

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e
II - de educação profissional técnica de nível médio.

§ 1º - Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da Educação, devendo contar com carga horária
mínima de 160 horas.
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§ 2º - Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de
Educação, bem como às demais condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional de
Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.

Art. 6º - Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir recursos financeiros às instituições de
educação profissional e tecnológica das redes públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem
correspondentes aos valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei.

§ 1º - As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de convênio, acordo, contrato, ajuste ou
instrumento congênere, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos.

§ 2º - Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um mínimo de 30% deverá ser destinado para as
Regiões Norte e Nordeste com a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.

§ 3º - O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de alunos atendidos em cada instituição,
computadas exclusivamente as matrículas informadas em sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido
pelo Ministério da Educação.

§ 4º - Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades e
demais encargos educacionais, bem como o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança
direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.

§ 5º - O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a
modalidade do curso, a carga horária e a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.

§ 6º - O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, às transferências e à prestação de contas
dos recursos repassados no âmbito do Pronatec.

§ 7º - Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos
órgãos de controle interno do Poder Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução
do Pronatec.

Art. 7º - O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades vinculadas, disponibilizará recursos às
instituições de educação profissional e tecnológica da rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados
em cada instituição no âmbito do Pronatec.

Parágrafo único - Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º , no que couber.

Art. 8º - O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades privadas sem fins lucrativos, devidamente
habilitadas, mediante a celebração de convênio ou contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação
dos recursos nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualidade para que as entidades privadas a que se refere o
caput possam receber recursos financeiros do Pronatec.

Art. 9º - São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas autorizadas a conceder bolsas aos
profissionais envolvidos nas atividades do Pronatec.

§ 1º - Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e tecnológica poderão perceber bolsas pela
participação nas atividades do Pronatec, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano
de metas de cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.

§ 2º - Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados pelo Poder Executivo.

§ 3º - As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não caracterizam vínculo empregatício e os valores
recebidos a título de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos
recebidos.

§ 4º - O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a profissionais vinculados a empresas de setores
considerados estratégicos pelo governo brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições
públicas de educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.
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Art. 10 - As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacionais de aprendizagem, ofertantes de cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional e de cursos de educação profissional técnica de nível médio que
desejarem aderir ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de informações da educação profissional e tecnológica mantido
pelo Ministério da Educação e solicitar sua habilitação.

Parágrafo único - A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo com critérios fixados pelo Ministério da Educação e
não dispensa a necessária regulação pelos órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.

Art. 11 - O Fundo de Financiamento de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a se denominar Fundo de
Financiamento Estudantil (Fies).

Art. 12 - Os arts. 1º e 6º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de natureza contábil, destinado à
concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação
positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria.

§ 1º - O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em cursos da educação profissional e
tecnológica, bem como em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de
recursos.

(...)

§ 7º - A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins de adesão ao Fies dar-se-á de
acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados pelo Ministério da Educação." (NR)

"Art. 6º - (...)

§ 1º - Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará audiência preliminar de conciliação, a
realizar-se no prazo de 15 dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por
procurador ou preposto, com poderes para transigir.

§ 2º - Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.

§ 3º - Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução." (NR)

Art. 13 - A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5º-B, 6º-C, 6º-D e 6º-E:

"Art. 5º-B - O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser contratado pelo estudante, em caráter
individual, ou por empresa, para custeio da formação profissional e tecnológica de trabalhadores.

§ 1º - Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como tomadora do financiamento, responsabilizando-se
integralmente pelos pagamentos perante o Fies, inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado.

§ 2º No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente cursos de formação inicial e continuada e de
educação profissional técnica de nível médio.

§ 3º - A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de garantia de operações, nos termos do inciso I
do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

§ 4º - Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para contratação do financiamento de que trata
este artigo."

"Art. 6º-C - No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 10% do valor em
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja admitido pagar o restante em
até 12 parcelas mensais.

§ 1º - O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em que o pagamento
estiver sendo efetuado.
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§ 2º - Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos;
caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito.

§ 3º - O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas e vedada a oposição de embargos."

"Art. 6º-D - Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do financiamento, devidamente
comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de
ensino."

"Art. 6º-E - O percentual do saldo devedor de que tratam o caput do art. 6º e o art. 6º-D, a ser absorvido pela instituição de
ensino, será equivalente ao percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5º, cabendo
ao Fies a absorção do valor restante."

Art. 14 - Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a vigorar com seguinte redação:

"Art. 3º - (...)

(...)

(...)

§ 1º - A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego à
comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação
profissional, com carga horária mínima de 160 horas.

§ 2º - O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da assistência financeira do Programa de
Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º , considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec
ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos
respectivos beneficiários.

§ 3º - A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo considerará, entre outros critérios, a
capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador." (NR)

"Art. 8º - O benefício do seguro-desemprego será cancelado:

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com sua qualificação registrada ou
declarada e com sua remuneração anterior;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-desemprego; ou

IV - por morte do segurado.

§ 1º - Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período de 2 anos, ressalvado o prazo de
carência, o direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência.

§ 2º - O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º
do art. 3º desta Lei, na forma do regulamento." (NR)

"Art. 10 - É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao
custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação
profissional e tecnológica e de desenvolvimento econômico.

(...)" (NR)

Art. 15 - O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 28 - (...)

(...)

§ 9º - (...)
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(...)

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e,
desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos
termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% da remuneração
do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição, o que for maior;

(...)" (NR)

Art. 16 - Os arts. 15 e 16 da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 - É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado aos estudantes de educação superior,
prioritariamente com idade inferior a 29 anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área da
saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização em área profissional, como
estratégias para o provimento e a fixação de profissionais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias
para o Sistema Único de Saúde.

(...)" (NR)

"Art. 16 - (...)

(...)

V - Orientador de Serviço; e
VI - Trabalhador-Estudante.

(...)

§ 4º - As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados pelo Ministério da Saúde, respeitados
os níveis de escolaridade mínima requerida." (NR)

Art. 17 - É criado o Conselho Deliberativo de Formação e Qualificação Profissional, com a atribuição de promover a articulação
e avaliação dos programas voltados à formação e qualificação profissional no âmbito da administração pública federal, cuja
composição, competências e funcionamento serão estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Art. 18 - Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o desenvolvimento de atividades de formação e
qualificação profissional a serem realizadas com recursos federais, nos termos do regulamento.

Art. 19 - As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta de dotação orçamentária consignada
anualmente aos respectivos órgãos e entidades, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da
programação orçamentária e financeira anual.

Art. 20 - Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema federal de ensino, com autonomia para a criação
e oferta de cursos e programas de educação profissional e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior do
respectivo departamento regional da entidade, resguardada a competência de supervisão e avaliação da União prevista no
inciso IX do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
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